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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo para a implantação de 
pontos de apoio da Guarda Civil 
Municipal em bairros mais distantes da 
região central, com o objetivo de 
fortalecer a presença preventiva e o 
tempo de resposta em ocorrências.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
implantação de pontos de apoio da Guarda Civil Municipal (GCM) em bairros 
mais afastados do centro da cidade. Solicito, após leitura em Plenário, que se 
oficie à autoridade competente. 

 

Assunto:  Segurança Pública 

JUSTIFICATIVA: 

A segurança pública é uma das principais preocupações da população, 
especialmente em bairros mais afastados, onde a distância dos postos de 
patrulhamento pode dificultar o atendimento rápido em situações de emergência. 

 
A implantação de pontos de apoio fixos ou semi-fixos da Guarda Civil 

Municipal nesses locais permitirá maior proximidade entre os agentes e a 
comunidade, aumentando a sensação de segurança, a prevenção de delitos e o 
monitoramento constante das áreas de maior vulnerabilidade. 

 
Esses pontos podem funcionar de forma estratégica, como bases 

operacionais de referência, auxiliando nas ações de patrulhamento e garantindo 
resposta mais ágil a chamadas de urgência. Além disso, a presença constante 
da GCM atua como fator de inibição de práticas ilícitas e promove maior 
interação com os moradores. 

 
Trata-se de uma medida de baixo custo e alto impacto, que reforça a 

segurança, fortalece o vínculo entre a Guarda e a população e contribui para a 
tranquilidade e bem-estar dos cidadãos.  

 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2025. 
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